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AA I I DIRETORIA ELISABETH BRAGA - DEB 1/
AGENdA NACIONAL DE GAB1NETE DA DIRETORA RELATORA FL (' c

TRANSPORTESTRRESTRES \

RELATORIA: DEB

TERMO: VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

NUMERO: 057/2018

OBJETO: ALTERAcAO DE CARGOS COMISSIONADOS

ORIGEM: SUDEG

PROCESSO (S): 50500.118660/2011-44

PROPOSIcAO PRG: NAO HA MANIFESTAçAO

PRoPosIcAo DEB: POR AUTORIZAR

ENCAMINHAMENTO: A VOTAcAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

A proposta de alteracâo do quantitativo de Cargos Comissionados da ANTT está
regulamentada no art. 14 da Lei n° 9.986, de 18 de juiho de 2000, que dispOe sobre a gestâo de
recursos humanos das Agências Reguladoras. Ta! dispositivo autoriza a Agência a efetuar alteracOes
dos quantitativos e da distribuicão dos cargos comissionados de Gerëncia Executiva, de Assessoria,
de Assistência e dos Cargos Comissionados Técnicos, observados os va!ores de retribuicäo
correspondentes e desde que não acarretem aumento de despesas.

II- DA ANALISE PROCESSUAL

No decorrer do processo de implementacâo e reestruturaço da Agência verifica-se a
necessidade de adequar a distribuicào dos Cargos Cornissionados de Gerência Executiva - CGE, de
Assessoria - CA, de Assistência - CAS e dos Cargos Cornissionados Técnicos - CCT, conforme
DeliberacOes anteriormente aprovadas.

A Lei n° 10.233, de 5 de junho de 2001, regulamentada pelo Decreto n° 4.130, de 13
de fevereiro de 2002, estabeleceu urn quantitativo de cargos cornissionados para a Agência, no
entanto, verifica-se a necessidade de se promover novas alteracoes, visando meihorar a correlacâo
corn as necessidades da ANTT.
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Por rneio do Memorando 11° 0050/2018/SUFIS, de 15 de fevereiro de 2018, fi. 623, a
Superintendência de Fisca1izaco - SUFIS enviou proposta de alteracào de seus quantitativos de
cargos cornissionados, solicitando a exoneracào do servidor Daniel de Castro, matrIcula n° 1335477,
ocupante de um CCT V e posterior transformaco deste em urn CAS I.

Em observância ao citado Memorando, a Superintendência de Gestho - SUDEG, por
meio do Mernorando n° 010/2018/SUDEG, fi. 624, informa que a proposta encontra-se arnparada
pela Lei 0 9.986/2000, em seu art. 14, nâo acarretando em aumento de despesas. Informa, ainda, que
diante das necessidades apresentadas, as alteracôes sero as seguintes:

CAS I de 14 cargos para 15 cargos; e
CCT V de 102 cargos para 101 cargos.

III - DA PRoPosIcAo FINAL

Diante do exposto, considerando as instruçOes técnicas apresentadas, VOTO por
autorizar as alteracOes no quantitativo dos Cargos Comissionados, sern acréscirno de despesa,
conforme faculta a legislaço vigente, nos quantitativos a seguir: Cargo Cornissionado de Assistência,
CAS I de 14 cargos para 15 cargos e do Cargo Comissionado Técnico, CCT V de 102 cargos para
101 cargos.

BrasIlia,, de fevereiro de 2018.

A Secretaria-Geral (SEGER), com vistas ao prosseguimento do feito.

Ern: ,f de fevereiro de 2018.

Ass:

lana jiind" fNiSU°
MatrCU8 2073648
AsseSS0 - DEB
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